
 

 

RESOLUÇÃO Nº 042/2024 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Cacique Doble/RS, reunida em Sessão 

Ordinária em 05 de novembro de 2024, às 19h, na sala de Sessões Armando Biavatti,  

 

RESOLVE: 

 
APROVAR POR UNANIMIDADE DE VOTOS O PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº 026/2024 QUE: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito suplementar por 

redução orçamentaria e dá outras providências. 

 

 
JOÃO PAULO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores de Cacique Doble, aprovou 

o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura 

de crédito suplementar no valor de R$ 527.600,00 classificados nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

2001- MAN. DO SERVIÇOS DO PODER LEGISLATIVO 

339014 – Diárias Pessoal Civil...............................................................R$ 8.000,00 

 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

1155 – CONCLUSAO PARQUE DE EVENTOS 

449051 – Obras e instalações .................................................................R$ 60.000,00 

 

05- SECRETARIA DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 

01 – SECRETARIA DE OBRAS 

2022 – MAN. SEC. OBRAS E CONS. DE ESTRADAS 

339030 – Material de consumo..................................................................R$ 80.000,00 

339039- Outros serviços terceiros p. jurídica.............................................R$ 20.000,00 

 

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02- ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

2029- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

339039- Outros serviços terceiros p. jurídica.............................................R$ 80.000,00 

 

 



 

 

07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

03-EDUCAÇÃO, DESPORTOS E CULTURA 

2033 – MANUTENÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

339030 – Material de consumo ................................................................R$ 15.000,00 

 

09- SECRETARIA E FUNDO MUNICPAL DA SAÚDE 

01 – SECRERARIA E FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

1006 – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 

449052- Equipamentos e Material permanente ........................................R$ 25.000,00 

2006- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 

339039- Outros serviços Ter. Pessoa Jurídica.......................................R$ 159.600,00 

339048 – Outros auxílios financeiros a Pessoa Física...........................R$ 50.000,00 

 

10- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

01 – SECRETARIA E ASSISETENCIA SOCIAL 

2081 – MAN. SERVIÇOS SOCIAIS 

339048 – auxilio Pessoas Fisicas...........................................................R$ 30.000,00 

 

                 TOTAL .................................................................................R$ 527.600,00 

 

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a 

redução orçamentária no valor de R$ 527.600,00 classificadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

2005- REALIZAÇÃO EENTOS OF. LEGISLATIVO 

339039 – Outros serv. Pessoa Juridica.......................................................R$ 8.000,00 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO  

01 – GABINETE DO PREFEITO 

1003- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GABINETE 

449052 – Equipamentos e material permanente.......................................R$ 5.000,00 

2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

339040 – Serv. Tec, da Informação e comunicação – PJ .........................R$ 5.600,00 

2004- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA JSM 

339014 – Diárias – Pessoal Civil................................................................R$ 2.000,00 

339030 – Material de consumo...................................................................R$ 2.000,00 

339033- Passagens e Despesas com locomoção.........................................R$ 2.000,00 

339039 – Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica....................................R$ 2.000,00 

2008- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA 

319011 – Vencimentos e vantagens fixas – P. civil .................................R$ 13.000,00 

319013 – Obrigações patronais................................................................R$   5.000,00 

339014 – Diárias pessoal civil..................................................................R$   3.000,00 

 

 



 

 

 

03-SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

1117 - CONTRIBUIÇÃO PARA CONSÓRCIO 

335041 – Contribuições ............................................................................R$ 10.000,00 

1168- COMEMORAÇÃO DIA TRABALHADOR E FEST SERV 

339030 – Material de Consumo..................................................................R$ 7.000,00 

339039 – Outros serv. Terceiros pessoa jurídica.........................................R$ 6.000,00 

339048 – Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física..................................R$ 6.000,00 

2042 – MANUTENÇÃO DA PUBLICIDADE OFICIAL 

339039 – Outros serviços terceiros P. Jurídica........................................... R$ 10.000,00 

2172 – REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO 

339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica................................................R$ 15.000,00 

2195 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO CONTROLE INTERNO 

339030 – Material de consumo...................................................................R$ 3.000,00 

 

04– SECRETARIA DA FAZENDA 

01 -SECRETARIA DA FAZENDA 

2183 – MANUTENÇÃO PROGRAMA EDUCAÇÃO FISCAL 

339030 – Material de consumo.............................................................R$ 2.000,00 

339031 – Premiações cult. Artis, cientifica desportiva.........................R$ 6.000,00 

339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica .........................................R$ 6.000,00 

2190- MAN. DA ADMIN. TRIBUTÁRIA 

339030- Material de consumo..............................................................R$ 10.000,00 

 

06- SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

01- SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

2023- MAN. SERV.SECRETARIA E SERV. URBANOS 

339014- Diárias Pessoal Civil ..............................................................R$ 7.000,00 

2024 – MANU SERVIÇOS DE TELEVISÃO 

339030 – Material de consumo.............................................................R$ 15.000,00 

2145 – CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS E SINALIZAÇÕES 

449051 – Obras e instalações ...............................................................R$ 10.000,00 

 

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

2029 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

319013-Obrigações Patronais..................................................................R$ 15.000,00 

319016- Outras despesas Variáveis – Pessoal civil.................................R$   2.000,00 

319113 – Contribuição patronal p/ o RPPS.............................................R$ 30.000,00 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

03- EDUCAÇÃO, DESPORTOS E CULTURA 

2184 – MAN BANDAMUNICPAL GERALDO V. TONIAL 

339030 – Material de consumo…………………………………………R$ 7.000,00 

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica.......................................R$ 30.000,00 



 

 

449052 – Equipamento e material permanente.......................................R$ 7.000,00 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

04- FUNDEB 

2175- FUNDEB – MAN ENSINO INFANTIL 

449052 – Equipamentos e material permanente......................................R$ 10.000,00 

 

08- SECRETARIA DA AGRICULTURA 

01 – SEC. AGRICULTURA 

1253 – PROGRAMA MELHORANDO A COMUNIDADE 

339030 – Material de consumo.............................................................R$ 5.000,00 

339039 – Outros serv. Terceiros p. jurídica.........................................R$ 5.000,00 

2192 – MANUTENÇÃO DO PROGRA DE REFLORESTAMENTO 

319011 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ...................R$ 6.000,00 

319113 – Contribuição patronal para o RPPS.....................................R$ 5.000,00 

332039 – Outros serviços terceiros P. jurídica...................................R$ 12.000,00 

449030- Material de consumo............................................................R$ 6.000,00 

449051- Obras e instalações...............................................................R$ 6.000,00 

449052 – Equipamentos e material permanente.................................R$ 6.000,00 

 

08- SECRETARIA DA AGRICULTURA 

02- FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA  

2090 – MAN. PATRULHA E ADEQUAÇÃO DE LAVOURAS 

339030 – Material de consumo............................................................R$ 18.000,00 

339039 – Outros serv. Terceiros pessoa jurídica.................................R$ 18.000,00 

 

09-SECRETARIA DA SAÚDE 

01 -SECRETARIA DA SAÚDE 

2161 – MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA 

319011 – Vencimentos e vantagens fixas – P. Civil............................R$ 30.000,00 

319013 – Obrigações Patronais............................................................R$   7.000,00 

339030 – Mat. Consumo......................................................................R$   7.000,00 

 

10- SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

03 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO  

1010 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIAS HABITACIONAIS 

449051 – Obras e instalações..................................................................R$ 57.000,00 

1087- CONSTRUÇÃO E IMPLANT.MÓDULOS 

449051- Obras E Instalações Sanitárias.................................................R$ 26.000,00 

1177- AMPLIAÇÕES E PROG. HABITACIONAIS 

449051- Obras E Instalações..................................................................R$ 21.000,00 

 

13- SECRETARIA DO ÍNDIO 

01- SECRETARIA DO ÍNDIO 

2196- Manutenção dos At. Secretaria do índio 

339030- Material de Consumo..................................................................R$ 16.000,00 

339039- Outros. Serv. Terceiros Pessoa Jurídica......................................R$ 15.000,00 

 

TOTAL .............................................................................................R$ 527.600,00 



 

 

 

 

    Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

SALA DE SESSÕES ARMANDO BIAVATTI, CACIQUE DOBLE, RS, 

05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Ver. João Paulo Pereira, 

Presidente do Legislativo Municipal. 

 

 

 

Marcio Caprini 
Primeiro Secretário 


